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RESOLUÇÃO  15/99 
 

ESTRADA DO BEM QUERER, KM 04 - TELEFONE PABX (077) 424-1143 - CAIXA POSTAL 95 - FAX (077) 422-2352 - CEP 45100-000 - VITÓRIA DA COQUISTA - BAHIA 
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PÇA. DA PRIMAVERA, 40 - PRIMAVERA - TELEFAX (073) 261-1720 - CEP 45700-000 - ITAPETINGA - BAHIA 

                                                                                             
 
                                                                                            Define nomenclaturas para os 
                                                                                            os cargos comissionados que  
                                                                                            compõem a  estrutura  organi- 
                                                                                            zacional da UESB. 
 
 
 
                  O CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSU, no uso de suas atribuições, de 
acordo com a Lei Estadual nº 7.176/97, publicada no D.O. de 11 de setembro de 1997, de 
acordo com o Artigo 6º do Decreto Estadual nº 7.329/98, publicado no D.O. de 08 de maio 
de 1998 - Regulamento da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, 
 
 
 
                  R E S O L V E: 
 
 
 
                  Art. 1º - Aprovar as nomenclaturas para os cargos comissionados que 
compõem a estrutura organizacional da UESB, conforme documento em anexo, que 
autenticado pelo Presidente, passa a integrar a presente Resolução. 
 
                  Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor a partir da data da sua 
aprovação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Vitória da Conquista, Sala de Reuniões do CONSU, 17 de setembro de 1999. 
 

 
 
 

Waldenor Alves Pereira Filho 
Presidente do CONSU 

 
 
 


